MENSAGEM N.º 238, DE 9 DE JUNHO DE 2008.
Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Submetemos, por seu intermédio, à respeitável deliberação legiferante, o incluso Projeto de Lei, que “autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S/A”, com vista a viabilizar a aquisição de máquinas e equipamentos nacionais destinados a intervenção em vias públicas, rodovias e estradas no âmbito do Programa de Intervenções Viárias – Provias.

2.

Trata-se de programa formatado pelo Governo Federal e financiado com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES –, tendo como beneficiários pessoas jurídicas de direito público municipal, objetivando a aquisição de máquinas e equipamentos nacionais a serem utilizados em investimentos em vias públicas, rodovias e estradas. 

3.

O acesso ao Provias se dá por intermédio de agentes financeiros credenciados pelo BNDES, tendo por procedimentos iniciais a assinatura de protocolos de intenções e cadastramento dos pleitos no Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público – Cadip –, os quais já foram promovidos pelo nosso Município, sendo devidamente aprovados.

4.

Os itens financiáveis são:

a) máquinas rodoviárias e equipamentos para pavimentação: trator de lagartas, trator de roda (moto scraper), carregadeira de rodas, escavadeira hidráulica, pá carregadeira, motoniveladora, retroescavadeira, rolo compressor, usina de asfalto móvel, compactador e secador de solos, fresadora de asfalto, vibro acabadora de asfalto, espargidor de asfalto, distribuidor de asfalto e cortadora de piso;

b) chassi de caminhão: caminhão leve, médio, pesado e caminhão trator; e

c) carrocerias: graneleira, carga seca, baú de alumínio, plataforma, betoneira, tanques, containers, frigorífica, poliguindaste, compactora de lixo, transportadora de veículos (cegonha), basculante e alumínio.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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5.

Assim, o Município tem, em princípio, a intenção de adquirir, por intermédio do Provias, 3 (três) motoniveladoras (patrolas).

6.

É patente a situação calamitosa e precária com que se defrontam as estradas rurais do Município, mestras e vicinais, fortemente agravada em decorrência das fortes chuvas ocorridas nos anos de 2005 e 2006 e outras intempéries, atingindo mais de 7.000 km, inibindo o transporte normal de insumos e da produção agropecuária e onerando, ainda mais, os produtores. 
7.

Por sua vez, a frota de máquinas existente, além de ser insuficiente para atender à demanda da região, inclusive pela extensão da malha viária, encontra-se danificada e, às vezes quando usada, configura-se antieconômica.

8.

Faz-se necessária, portanto, a adoção de medidas com vistas ao reaparelhamento da frota oficial para possibilitar que o Município atenda à demanda de serviços de qualidade na área de recuperação, manutenção e conservação da malha viária municipal.

9.

A propósito, enfatizamos que estamos revogando as duas leis anteriores que autorizaram esse tipo de financiamento, tendo em vista que o mesmo não foi efetivado e diante da necessidade de adequar a lei autorizativa, ora em persecução, às disposições que regem o Provias.
10. 

Solicitamos, por conseguinte, a tramitação do projeto de lei sob comento em Regime de Urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal e observada a forma regimental, registrando, por oportuno, votos de apreço e respeito.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
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GEORGE LUIS TENIUS RIBEIRO

Secretário Municipal de Serviços Rurais

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis
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